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A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNtCtpAL DE OBRAS E URBAN|ZnçÃO - EMURB, no
uso das atribuições estatutárias e decisão unânime em reunião realizada nesta data.

RESOLVE:

Art. 1e - lncluir o servidor Renato Prado Ribeiro, CPF ns 073.825.855-57 na Comissão
Permanente de cadastro da Empresa Municipal de obras e urbanização - EMURB, instituída
através da Resolução ne. oo2l2o22 datada de 07 de janeiro de 2022.

Art' 2e - Esta Resolução entra em vigor nesta data revogando-se as disposições em
contrário.

Aracaju, 03 de utubro de2022
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